
 

 

Aviso de Contratação Direta 
(Inciso II, art. 75, da Lei nº 14.133/2021) 

 

CONTRATAÇÃO DIRETA N°: 005/2025 
UNIDADE GESTORA:Agente 
Administrativo 

PROCESSO Nº: 006/2025 CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 
Menor preço  

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS: Sim 
FORMA DE FORNECIMENTO:O 
fornecimento do objeto será 
parcelado. 

OBJETO 
Aquisição de Materiais de Limpeza e Gêneros Alimentícios, para a Câmara Municipal de 
Monte Aprazível, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso 
de Contratação Direta. 

 
PROPOSTAS 

 
ENCAMINHAMENTO PRAZO HORA 

e-mail: licitacao@camaramonteaprazivel.sp.gov.br 07/07/2025 17h00 
 

DISPONIBILIZAÇÃO DO AVISO 
 

Este Aviso de Contratação Direta está no Portal da Câmara Municipal de Monte Aprazível 
(https://www.camaramonteaprazivel.sp.gov.br/site/). 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 



 

 

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA N°: 005/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 006/2025 

 
Torna-se público que a CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE APRAZÍVEL, realizará 
Dispensa de Licitação, com critério de julgamento “MENOR PREÇO”, na hipótese do art. 
75, inciso II, nos termos da Lei n.º 14.133, de 1º de abril de 2021, da Instrução 
Normativa Seges/ME nº 67, de 2021, Resolução Nº 223/2024, de 06 de fevereiro de 2024, 
e demais normas aplicáveis e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste 
Aviso de Contratação Direta. 
 
1. DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 
 
1.1. O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa para a 
Aquisição de Materiais de Limpeza e Gêneros Alimentícios, para a Câmara Municipal de 
Monte Aprazível. 
 
1.1.1. A contratação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de 
Referência, facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu 
interesse. 
 
1.2. O critério de julgamento adotado será o menor preço, observadas as exigências 
contidas neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do 
objeto. 
 
2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA DE LICITAÇÃO 
 
2.1. Poderão participar desta dispensa de licitação os interessados que estiverem 
previamente credenciados no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – 
SICAF. 
 
2.2. Não poderão participar desta dispensa de licitação os fornecedores: 
 
2.2.1. que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) 
anexo(s); 
 
2.2.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos 
para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 
 
2.2.3. que se enquadrem nas seguintes vedações: 
 
a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 
jurídica, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele 
relacionados; 
 
b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 
básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, 
gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital 



 

 

com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação versar 
sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 
 
c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada 
de contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
 
d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 
agente público que desempenhe função na dispensa de licitação ou atue na fiscalização ou 
na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 
 
e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 
15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; e 
 
f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, 
tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 
infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 
contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 
 
2.2.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 
econômico; 
 
2.2.3.2. O disposto na alínea “c” aplica-se também ao fornecedor que atue em 
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da 
sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que 
devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do 
fornecedor; 
 
2.2.4. organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 
condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); e 
 
2.2.5. sociedades cooperativas. 
 
3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA 
 
3.1. O fornecedor interessado, após a divulgação do Aviso de Contratação Direta, 
encaminhará, exclusivamente por e-mail (licitacao@camaramonteaprazivel.sp.gov.br), a 
proposta comercial assinada e digitalizada, com a descrição do objeto ofertado, a marca 
do bem, quando for o caso, e o preço, até a data e o horário indicados no preâmbulo, 
devendo constar as seguintes informações: 
 
3.1.1. valor unitário e total, expressos em reais, com valores fixos e irreajustáveis, 
devendo estar inclusas todas as despesas como encargos sociais, tributos incidentes e 
demais valores que façam parte integrante do preço;  
 



 

 

3.1.2. prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da 
data de sua apresentação. 
3.1.3. DA EMPRESA:  
 
a) Número do CNPJ;  
 
b) Razão Social;  
 
c) Endereço completo;  
 
d) Telefone(s) comercial; e  
 
e) E-mail comercial.  
 
3.1.5. DO(S) REPRESENTANTE(S):  
 
a) Nº do CPF;  
 
b) Nome completo;  
 
c) E-mail;  
 
d) Telefone; e 
 
e) se é sócio administrador. 
 
3.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço 
ofertado, vinculam a Contratada. 
 
3.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta 
ou indiretamente na execução do objeto; 
 
3.3.1. A proposta deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos custos 
para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 
ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 
 
3.3.2. Os preços ofertados, serão de exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe 
assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou 
qualquer outro pretexto. 
 
3.4. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 
disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, 
assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem 
como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em 



 

 

quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando 
requerido, sua substituição. 
 
3.5.NA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA, O FORNECEDOR DECLARARÁ, QUE: 
(conforme modelo mostrado no Anexo III deste Aviso de Contratação Direta): 
 
3.5.1. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 
 
3.5.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação 
Direta e seus Anexos; 
 
3.5.3. Que cumprimento das exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência 
e para reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213, de 1991; e 
 
3.5.4. Que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir dos 14 
(quatorze), na condição de menor aprendiz, nos termos do inciso XXXII do art. 7° da 
Constituição Federal. 
 
4. DO RECEBIMENTO, JULGAMENTO E ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS 
 
4.1. A abertura dos e-mails ocorrerá na data e horário indicados no preâmbulo.  
 
4.2. Serão aceitas as propostas comerciais enviadas até a data e horário indicados no 
preâmbulo.  
 
4.3. Encerrada a fase anterior, será verificada a conformidade da proposta classificada em 
primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 
estipulado para a contratação. 
 
4.3.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha 
apresentado o menor preço, para que seja obtida a melhor proposta compatível em 
relação ao estipulado pela Administração. 
 
4.3.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada 
a ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 
desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido 
para a contratação. 
 
4.4. Em qualquer caso, concluída a negociação, se houver, o resultado será divulgado a 
todos, devendo esta ser anexada aos autos do processo de contratação. 
 
4.5. Constatada a compatibilidade entre o valor da proposta e o estipulado para a 
contratação, será solicitado ao fornecedor o envio da proposta adequada ao valor 
negociado, se for o caso, acompanhada dos documentos complementares, quando 
necessários. 



 

 

 
4.6. Será desclassificada a proposta vencedora que:  
 
4.6.1. contiver vícios insanáveis; 
 
4.6.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus 
anexos; 
 
4.6.3. apresentar preços inexequíveis ou que permanecerem acima do preço máximo 
definido para a contratação; 
 
4.6.4. não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; e 
 
4.6.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus 
anexos, desde que insanável. 
 
4.7. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos 
suficientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de 
preços que: 
 
4.7.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global 
ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos 
insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato 
convocatório da dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se 
referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os quais 
ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 
 
4.7.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles 
fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas 
provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes. 
 
4.8. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 
necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para 
que o fornecedor comprove a exequibilidade da proposta.   
 
4.9. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 
proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo 
pregoeiro, desde que não haja majoração do preço. 
 
4.9.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância das propostas; 
 
4.9.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não 
cabível esse regime. 
 



 

 

4.10. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do 
objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da 
área especializada no objeto. 
 
4.11. Se a proposta for desclassificada, será examinada a proposta subsequente, e, assim 
sucessivamente, na ordem de classificação. 
 
4.12. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, será iniciada a fase de 
habilitação, observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta.  
 
5. HABILITAÇÃO 
 
5.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação constam do ANEXO I – 
DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO deste Aviso e serão solicitados do 
fornecedor mais bem classificado. 
 
5.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor 
detentor da proposta classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual 
descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de 
sanção que impeça a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
 
a. Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores (Sicaf); 
 
b. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS), mantido pela 
Controladoria - Geral da União, https://portaldatransparencia.gov.br/pagina-
interna/603245-ceis; 
 
c. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa 
mantido pelo Conselho Nacional de Justiça (CNJ), 
www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php; 
 
d. Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União (TCU), 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:INIDONEOS; e 
 
e. Relação de apenados publicada pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo 
https://www.tce.sp.gov.br/pesquisa-relacao-apenados. 
 
5.2.1. Para a consulta de fornecedor pessoa jurídica, poderá haver a substituição das 
consultas das alíneas “b”, “c” e “d” do item anterior, pela Consulta Consolidada de Pessoa 
Jurídica do Tribunal de Contas da União,https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/.  
 
5.2.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da pessoa física ou, em caso de 
pessoa jurídica, da empresa fornecedora ou de seu sócio majoritário, por força do art. 12 
da Lei n° 8.429, de 2 de junho de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar 
com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 
majoritário. 



 

 

 
5.2.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de ocorrências 
impeditivas indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 
empresas apontadas Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 
 
5.2.2.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. 
 
5.2.2.3. O fornecedor será convocado para manifestação previamente à sua 
desclassificação. 
 
5.2.3. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será considerado inabilitado, por 
falta de condição de participação 
 
5.3. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação do fornecedor será 
verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele abrangidos. 
 
5.3.1. É dever do fornecedor atualizar previamente as comprovações constantes do Sicaf, 
ou encaminhar, quando solicitado, a respectiva documentação atualizada. 
 
5.3.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do fornecedor, exceto 
se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões lograr êxito em 
encontrar a(s) certidão(ões) válida(s). 
 
5.4. Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares, indispensáveis 
à confirmação dos já apresentados para a habilitação, ou de documentos não constantes 
do Sicaf, o fornecedor será convocado a encaminhá-los, em formato digital, por meio do 
e-mail (licitacao@camaramonteaprazivel.sp.gov.br), no prazo de 02 (duas) horas, sob 
pena de inabilitação.  
 
5.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em 
relação à integridade do documento digital. 
 
5.6. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir 
os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar nº 123, de 2006, 
estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e 
municipal e da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis.  
 
5.7. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ ou CPF 
diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos. 
 
5.8. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, 
e se o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto 
para atestados de capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que, pela própria 
natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 
 



 

 

5.9. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de 
números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a 
centralização do recolhimento. 
 
5.10. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não 
apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o 
estabelecido neste Aviso de Contratação Direta. 
 
5.10.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão 
ou entidade examinará a proposta subsequente, e assim sucessivamente, na ordem de 
classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as 
condições de habilitação. 
 
5.11. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado. 
 
6. CONTRATAÇÃO 
 
6.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado 
Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 
 
6.2. O adjudicatário terá o prazo de 03 (três) dias úteis, contados a partir da data de sua 
convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, 
conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair o 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Contratação 
Direta.  
 
6.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para 
a assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, 
mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR), disponibilização de 
acesso à sistema de processo eletrônico para esse fim ou outro meio eletrônico, para que 
seja assinado e devolvido no prazo de 03 (três) dias úteis, a contar da data de seu 
recebimento ou da disponibilização do acesso ao sistema de processo eletrônico. 
 
6.2.1.1. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, 
por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 
 
6.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida ao fornecedor 
adjudicado, implica o reconhecimento de que: 
 
6.3.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 
estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021; 
 
6.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de 
Contratação Direta e seus anexos; 
 



 

 

6.3.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos 
artigos 137 e 138 da Lei nº 14.133, de 2021 e reconhece os direitos da Administração 
previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei. 
 
6.4. Os prazos para a liquidação da despesa e pagamento são de até 30 (trinta) dias úteis, 
a contar: 
 
a. Do recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela 
Administração, quando tratar da liquidação da despesa; e 
 
b. Da liquidação da despesa, no caso do pagamento. 
 
6.4.1. Para os fins de liquidação da despesa, deverá ser observado o disposto no art. 63 
da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, certificando-se do adimplemento da obrigação 
do contratado nos prazos e forma previstos no contrato. 
 
6.4.2. O prazo para a liquidação da despesa previsto na alínea ‘a’ do item 6.4 poderá ser 
prorrogado, justificadamente, por igual período, quando houver necessidade de diligências 
para a aferição do atendimento das exigências contratuais. 
 
6.4.3. O prazo para a solução, pelo Contratado, de inconsistências na execução do objeto 
ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas 
pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado 
para os fins de contagem do prazo para a liquidação da despesa. 
 
6.4.4. Na hipótese de caso fortuito ou força maior que impeça a liquidação ou o 
pagamento da despesa, o prazo para o pagamento será suspenso até a sua regularização, 
devendo ser mantida a posição da ordem cronológica que a despesa originalmente estava 
inscrita. 
 
6.4.5. No caso de insuficiência de recursos financeiros disponíveis para quitação integral 
da obrigação, poderá haver pagamento parcial do crédito, permanecendo o saldo 
remanescente na mesma posição da ordem cronológica. 
6.5. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência.  
 
6.6. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação 
das condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser 
mantidas pelo fornecedor durante a vigência do contrato. 
 
7. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
7.1. Comete infração administrativa o fornecedor que praticar quaisquer das hipóteses 
previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:  
 
7.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato; 
 



 

 

7.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, 
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
 
7.1.3. dar causa à inexecução total do contrato; 
 
7.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
 
7.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 
7.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
 
7.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação direta 
sem motivo justificado; 
 
7.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a dispensa de licitação ou a execução do contrato; 
 
7.1.9. fraudar a dispensa de licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
 
7.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
 
7.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto 
às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre 
os fornecedores, em qualquer momento da dispensa de licitação. 
 
7.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 
 
7.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
 
7.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 
anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes 
sanções: 
 
a) Advertência pela falta do subitem 0 deste Aviso de Contratação Direta, quando não 
se justificar a imposição de penalidade mais grave; 
 
b) Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) 
pela conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 0 a 0; 
 
c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e 
indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) 
anos, nos casos dos subitens 0  a 0 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave; 
 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de 
licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes 



 

 

federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos 
subitens 0 a 0, bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade 
mais grave; 
 
7.3. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta não exclui, em 
hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 
156, §9º) 
 
7.4. Todas as sanções previstas neste Aviso poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
multa (art. 156, §7º). 
7.5. Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157) 
 
7.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse 
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente 
(art. 156, §8º). 
 
7.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da data do 
recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 
 
7.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 
caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de 
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar. 
 
7.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º): 
 
7.9.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 
 
7.9.2. as peculiaridades do caso concreto; 
 
7.9.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
 
7.9.4. os danos que dela provierem para o Contratante; 
 
7.9.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 
e orientações dos órgãos de controle. 
 
7.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em 
outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam 
tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, serão apurados e 
julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 
competente definidos na referida Lei (art. 159). 
 



 

 

7.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos 
ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, 
todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 
administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à 
empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com 
o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160) 
 
7.12. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele 
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 
Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no 
âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161) 
 
7.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 
2021. 
 
7.14. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos 
anexos a este Aviso. 
 
8. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
8.1. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados 
(procedimento fracassado), a Administração poderá: 
 
8.1.1. republicar o presente aviso; 
 
8.1.2. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu 
de base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que 
possível, e desde que atendidas às condições de habilitação exigidas. 
 
8.1.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste 
procedimento. 
 
8.1.3. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de 
habilitação, conforme o caso. 
 
8.2. As providências dos subitens 0 e 0 também poderão ser utilizadas se não houver o 
comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto). 
 
8.3. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos 
fornecedores, cujo prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser 
atendido o prazo indicado pelo agente competente da Administração na respectiva 
notificação. 
 



 

 

8.4. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que 
não haja comunicação em contrário. 
 
8.5. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento observarão o horário de 
Brasília-DF. 
 
8.6. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou 
falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade 
jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata, atribuindo-lhes validade e 
eficácia para fins de habilitação e classificação. 
8.7. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre 
interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não 
comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a 
segurança da contratação.  
 
8.8. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação. 
 
8.9. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus 
anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso. 
 
8.10. Da sessão pública será divulgada Ata no Diário Oficial da Câmara Municipal de Monte 
Aprazível e no endereço eletrônico https://www.camaramonteaprazivel.sp.gov.br/site/. 
 
8.11. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, o seguinte 
anexo: 
 
8.11.1. ANEXO I – Documentação exigida para Habilitação; 
 
8.11.2. ANEXO II – Termo de Referência; 
 
8.11.3. ANEXO III – Modelo Arquivo Declaração (Fase Apresentação da Proposta). 
 

MONTE APRAZÍVEL, 01 DE JULHO DE 2025. 
 
 
 

VICTOR AGRELI 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE APRAZÍVEL 

  



 

 

ANEXO I 
DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO 

 
1. As exigências de habilitação a serem atendidas pelo fornecedor são aquelas 
discriminadas nos itens a seguir: 
 
1.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
 
1.1.1. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 
cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
 
E/OU 
 
1.1.2. Microempreendedor Individual (MEI): Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual (CMEI), cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sítio https://www.gov.br/empreendedor; 
 
E/OU 
 
1.1.3. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal (SLU) ou sociedade 
identificada como empresa individual de responsabilidade limitada (EIRELI): 
inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento 
comprobatório de seus administradores; 
 
E/OU 
 
1.1.4. Sociedade empresária estrangeira com atuação permanente no País: 
portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e 
arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, 
sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução 
Normativa DREI/ME nº 77, de 18 de março de 2020; 
 
 
E/OU 
 
1.1.5. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 
administradores; 
 
E/OU 
 
1.1.6. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária - inscrição 
do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 
respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 
Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz; 
 



 

 

E/OU 
 
1.1.7. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da 
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no 
Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o 
art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 
 
E/OU 
 
1.1.8. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações 
ou da consolidação respectiva. 
 
1.2. HABILITAÇÕES FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 
 
1.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 
 
1.2.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles 
relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro 
de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda 
Nacional; 
 
1.2.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
 
1.2.4. Declaração de que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir 
de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da 
Constituição; 
 
1.2.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos 
termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 
nº 5.452, de 1º de maio de 1943. 
 
1.2.6. Prova de inscrição no cadastro de contribuinte Estadual/Municipal, se houver, 
relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e 
compatível com o objeto contratual. 
 
1.2.6.1. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda 
auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar nº 123, de 
2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e 
municipal e da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do 
último exercício. 
 



 

 

1.2.7. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Municipal do domicílio ou sede 
do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre. 
1.2.7.1. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais/municipais 
relacionados ao objeto, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de 
certidão ou declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou por meio de 
outro documento equivalente, na forma da respectiva legislação de regência. 
 
1.3. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
 
1.3.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor. 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

ANEXO II 
TERMO DE REFERÊNCIA 

 
1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO: 
 
1.1. Aquisição de Materiais de Limpeza e Gêneros Alimentícios, para a Câmara Municipal 
de Monte Aprazível, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências 
estabelecidas neste instrumento. 
 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE DE 
FORNECIMENTO 

QUANTIDADE 

01 

SABÃO EM PÓ (1,6 KG) - COMPOSIÇÃO: TENSOATIVO ANIÔNICO, 
TAMPONANTES, COADJUVANTES, SINERGISTA, CORANTE, 
ENZIMAS, BRANQUEADOR ÓPTICO, FRAGRÂNCIA E CARGAS. 
PRINCÍPIO ATIVO: ALQUIL BENZENO SULFONATO DE SÓDIO. 
CONTÉM TENSOATIVO BIODEGRADÁVEL. UN 30 

02 

SACOS PARA LIXO 100 LITROS (10 UNID) FORTE - SACO PARA 
LIXO DOMÉSTICO DE POLIETILENO, COM CAPACIDADE DE 100 
LITROS, NA COR PRETA, MEDINDO (75 LARG. X ALTURA MÍNIMA 
105) CM. SUPORTANDO ATÉ 20 QUILOS. EMBALAGEM: PACOTE 
CONTENDO 10  UNIDADES. DEVERÁ ESTAR EM CONFORMIDADE 
COM AS NORMAS DA ABNT NBR 9190/9191/13055/13056. PCT 18 

03 

SACOS LIXO DE 50 LITROS (20 UNID) -SACO PLÁSTICO LIXO, 50 
LITROS, 6 MICRAS, COR PRETA, LARGURA 59, ALTURA 62, DE 
POLIETILENO. APLICAÇÃO: USO DOMÉSTICO. PACOTE COM 20 
UNIDADES. DEVERÁ ESTAR EM CONFORMIDADE COM AS NORMAS 
DA ABNT NBR 9190/9191/13055/13056. PCT 18 

04 

PAPEL HIGIÊNICO COM FOLHA DUPLA (30 X 10 MTS) PCT C/ 4 
ROLOS - PAPEL HIGIÊNICO, COM FOLHAS DUPLAS DE ALTA 
QUALIDADE, CLASSE 01,  GROFADO, PICOTADO, BRANCO, SEM 
CHEIRO, COM 100% FIBRAS NATURAIS, ROLO DE 30X10 NÃO 
RECICLADO, PACOTE COM 4 UNIDADES. CONFORME NORMA 
ABNT NBR 15464-2 E 15134. PCT 40 

05 

ESPONJAS PARA LOUÇAS MULTIUSO (PCT COM 4 UNID) - 
ESPONJA DE LOUÇA DUPLA FACE (FIBRA E ESPUMA), FORMATO 
RETANGULAR, MEDINDO 110X75X23MM, ABRASIVIDADE MÉDIA. 
COMPOSIÇÃO: ESPUMA DE POLIURETANO COM BACTERICIDA, 
FIBRA SINTÉTICA COM ABRASIVO. PCT 8 

06 

QUEROSENE PERFUMADO (1000 ML) - COMPOSIÇÃO – 
HIDROCARBONETOS ALIFÁTICOS SATURADOS, AROMÁTICOS E 
PERFUME LAVANDA. UN 5 

07 

ODORIZANTE DE AMBIENTE AEROSOL (360 ML) - COMPOSIÇÃO: 
ÁGUA, SOLVENTE, ALCALINIZANTE, ANTIOXIDANTES, 
FRAGRÂNCIA, PRESERVANTE, EMULSIFICANTE, COADJUVANTE E 
PROPELENTES. UN 30 

08 

SABONETE ANTI-BACTERIANO (90 GR) - COMPOSIÇÃO: SABÃO 
BASE, ÁCIDO GRAXO DE PALMISTE, ÁCIDO LÁURICO, 
TRICLOROCARBANILIDA, POLIETILENOGLICOL, TRICLOSAN, 
ÁCIDO CÍTRICO, EHDP, DTPA, TETRADIBUTIL PENTAERITRITIL 
HIDROXIHIDROCINAMATO, LAURIL ÉTER SULFATO DE SÓDIO, CI 
47005, CI 15510, CI 77891 E COMPOSIÇÃO AROMÁTICA. UN 18 

09 

RODO DUPLO COM CABO (40 CM) - RODO PARA PISO DE BASE 
ALÚMINIOEM BORRACHAS MACIAS E FLEXÍVEIS EM  EVA DUPLO 
COM CABO DE ALUMÍNIO, MEDINDO NO MÍNIMO 1,20M , 
1ªLINHA. UN 02 

10 

RODO DUPLO COM CABO (80 CM) - RODO PARA PISO DE BASE 
ALÚMINIO EM BORRACHAS MACIAS E FLEXÍVEIS EM  EVA DUPLO 
COM CABO DE ALUMÍNIO, MEDINDO NO MÍNIMO 1,20M , 
1ªLINHA UN 02 

11 
PANO DE CHÃO XADREZ 40X 64 CM UNID - CONFECCIONADO EM 
ALGODÃO, XADREZ , IDEAL PARA LIMPEZA E SECAR SUPERFÍCIES. UN 25 

12 
PANO DE PRATO UNID - PANO DE PRATO 70 X 50 CM, BRANCO. 
ESPECIFICAÇÃO : PANO, DE COPA, ABERTO, 100% ALGODAO, UN 20 



 

 

ALVEJADO,BORDAS COSTURADAS E REFORÇADAS COM 
ACABAMENTO EM OVERLOCK, ALTA ABSORCAO, DIMENSOES 70 X 
50 CM, COM BAINHA NA COR BRANCA . ETIQUETA COM DADOS 
DE IDENTIFICACAO DO PRODUTO E MARCA DO FABRICANTE. 

13 

PANO MULTI-USO (5 UNID) - COMPOSIÇÃO 100% DE FIBRAS DE 
VISCOSE, RESINA ACRILICA CORANTE E AGENTE 
BACTERIOSTÁTICO TRICLOSAN –TAMANHO 60CMX33CM.COM 05 
UNIDADES, 1ª LINHA. PCT 10 

14 

DESINFETANTE USO GERAL (2 LITROS) - DESINFETANTE 
LÍQUIDO, TRANSPARENTE TIPO DE USO GERAL,AÇÃO GERMICIDA 
BACTERICIDA QUALIDADE BIODEGRADÁVEL PRINCIPIO ATIVO; 
CLORETO DE ALQUIL-DIMETIL BENZIL AMONIO 50% 
COMPOSIÇÃO CLORETO DE BELZACONIO, TENSOATIVOS NÃO 
IONICOS CORANTE, ESSENCIA E VEICULO . FRASCO COM 02 
LITROS. UN 30 

15 

LIMPADOR PERFUMADO (1 LT) - TENSOATIVOS NÃO - IÔNICOS E 
ANIÔNICO, SOLVENTE, ESPESSANTE, CONSERVANTES, 
SEQUESTRANTE, PERFUME, CORANTE E ÁGUA. UN 15 

16 

DETERGENTE LAVA LOUÇAS (500 ML) - DETERGENTE LIQUIDO, 
TIPO LAVA LOUÇAS,QUALIDADE: BIODEGRADÁVEL, 
COMPOSIÇÃO: ALQUIL BENZENO SULFONADO DE SÓDIO LINEAR, 
ALQUIL BEZENO SULFONATO DE TRIETANOLAMINA, LAURIL 
ÉSTER SULFATO DE SÓDIO, SULFATO DE MAGNÉSIO, EDTA, 
FORMOL, CORANTE, PERFUME SINTÉTICO DE LIMÃO E ÁGUA, 
CONTÉM TENSOATIVO BIODEGRADÁVEL. FRS 20 

17 

AGUA SANITÁRIA (1 LT) - COMPOSIÇÃO: HIPOCLORITO DE 
SÓDIO E ÁGUA. PRINCÍPIO ATIVO: HIPOCLORITO DE SÓDIO. 
TEOR DE CLORO ATIVO: 2,0% A 2,5% P/P. UN 40 

18 

MULTIUSO TRADICIONAL (500 ML) - LIMPADOR , MULTIUSO, 
USO: GERAL, ASPECTO: LÍQUIDO , COMPOSIÇÃO : LINEAR 
ALQUIL BENZENO SULFONATO DE SÓDIO, TENSOATIVO NÃO 
IÔNICO, ALCALINIZANTE, SEQUESTRANTE, SOLUBILIZANTE, ÉTER 
GLICÓLICO, ÁLCOOL, PERFUME E ÁGUA . FRASCO PLÁSTICO COM 
TAMPA DOSADORA TIPO FLIP TOP, 500ML. FRS 10 

19 

ESPONJA DE AÇO (60 GR COM 8 UNID) - ESPONJA , TIPO: LÃ DE 
AÇO, COMPOSIÇÃO : AÇO CARBONO, FORMATO: RETANGULAR, 
PESO: 60G, APLICAÇÃO: UTENSÍLIOS E LIMPEZA EM GERAL, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: TEXTURA MACIA E ISENTA DE 
SINAIS DE OXIDAÇÃO, PACOTE PLÁSTICO, 8 UNIDADES. A 
EMBALAGEM DEVE CONTER TODAS AS ESPECIFICAÇÕES 
TÉCNICAS DO MESMO, E CONTENDO AINDA O PRAZO DE 
VALIDADE. PCT 15 

20 

MULTI INSETICIDA COM ÓLEO DE EUCALIPTO AEROSSOL  
EMBALAGEM ECONÔMICA,, 380 ML - TRANSFLUTRINA 0,02%, 
IMIPROTRINA 0,02%, CIPERMETRINA 0,05%, SOLVENTE, 
ANTIOXIDANTE, EMULSIFICANTE, VEÍCULO E PROPELENTES. FRS 20 

21 

ÁLCOOL ETILICO HIDRATADO 92,8 INPM (95,26 GL) (1 LITRO) - 
ÁLCOOL, LÍQUIDO, TIPO: ETÍLICO, 92,8º INPM, COMPOSIÇÃO : 
ÁLCOOL ETÍLICO, BENZOATO DE DENATÔNIO E ÁGUA, 
SOLUBILIDADE: EM ÁGUA, COR: INCOLOR, AROMA: 
CARACTERÍSTICO, FUNÇÃO: USO DOMÉSTICO . FRS 15 

22 

COPOS DESCARTÁVEIS DE 180ML PCT C/100 UNID - COPO 
DESCARTÁVEL PARA ÁGUA, FABRICADO EM POLIESTIRENO,COM 
CAPACIDADE MÍNIMA PARA 180ML (CENTO E OITENTA 
MILILITROS), ACONDICIONAMENTO: PACOTE PLÁSTICO LACRADO 
COM 100 UNIDADES. OS COPOS DEVERÃO ESTAR EM 
CONFORMIDADE COM CERTIFICAÇÃO  INMETRO. PCT 80 

23 

GUARDANAPINHOS DE PAPEL - GUARDANAPO DE PAPEL; 
MEDINDO NO MÍNIMO 21 X 22 CM; BRANCO, COM 100%DE 
FIBRAS NATURAIS,EM FOLHA SIMPLES; TIPO LISO; COR BRANCA; 
ACONDICIONADO EM EMBALAGEM PLÁSTICA COM 50 UNIDADES; PCT 50 

 
LUSTRA MÓVEIS - COMPOSIÇÃO: ÓLEO MINERAL, SILICONE, 
FRAGRÂNCIA, PRESERVANTE E ÁGUA. UN 06 

24 

LIMPA VIDROS COM ÁLCOOL (500ML) - LAUREL ÉTER SULFATO 
DE SÓDIO, TENSOATIVO NÃO IÔNICO, CONSERVANTES 
(DERIVADO DE 
ISOTIAZOLINONA),SOLVENTES,CORANTE,FRAGRÂNCIA E ÁGUA. UN 08 

25 

VASSOURA DE NYLON - VASSOURA, COM CERDAS DE NYLON 
LUXO, BASE EM MADEIRA RESISTENTE, CERDAS COM 
COMPRIMENTO MÍNIMO (SALIENTE) DE 11CM E ESPESSURA UN 03 



 

 

MÉDIA DE 0,8MM, DISPOSTAS EM NO MÍNIMO 4 CARREIRAS DE 
TUFOS JUSTAPOSTOS HOMOGÊNEOS DE MODO A PREENCHER 
TODA A BASE, A FIXAÇÃO DAS CERDAS À BASE DEVERÁ SER 
FIRME E RESISTENTE, CABO DE MADEIRA PLASTIFICADO 
MEDINDO 1,20M, COM EMBORRACHADO NA PONTA PARA 
ROSQUEAR COM FACILIDADE NA BASE DA VASSOURA E COM 
GANCHO NA OUTRA PONTA DO CABO PARA PENDURAR, COM 
PERFEITO ACABAMENTO, USO DOMÉSTICO. 

26 

PAPEL TOALHA INTERFOLHADO - PCT C/1000 FLS - PAPEL 
TOALHA, FOLHAS SIMPLES, BRANCAS, INTERCALADAS TIPO 
INTERFOLHAS, DUAS DOBRAS, MACIAS E ABSORVENTES, 
FABRICADA COM CELULOSE VIRGEM E/OU APARAS DE PRIMEIRA 
QUALIDADE, MEDIANDO APROXIMADAMENTE 23X20CM. NÃO 
PODERÁ ESFARELAR DURANTE O USO, NÃO PODERÁ EXALAR 
ODOR DESAGRADÁVEL, DEVERÁ OFERECER SECAGEM PERFEITA 
DAS MÃOS COM APENAS DUAS FOLHAS, COM INFORMAÇÕES DO 
FABRICANTE E COMPOSIÇÃO ESTAPADAS NA EMBALAGEM. PCT 08 

27 
ALCOOL GEL 70% ANTISSEPTICO PARA MÃOS 5 LITROS - ALCOOL 
EM GEL 70% 5 LITROS GALAO 04 

28 

SABONETE LIQUIDO ANTI-SÉPTICO 2 LITROS: PRINCIPIO ATIVO: 
TRICLOSAN 0,5% COM REGISTRO NA ANVISA E APRESENTAÇÃO 
DE FICHA TÉCNICA GALÃO DE 05 LITROS - SABONETE CREMOSO 
ANTI-SÉPTICO: SABONETE LIQUIDO ANTISEPTICO INODORO 
COM TRICLOSAN COMO PRINCIPIO ATIVO, INDICADO PARA ANTI-
SEPSIA DAS MÃOS. COM ASPECTO LIQUIDO PEROLIZADO 
VISCOSO. COMPOSTO DE DIETALLONAMIDA DE ÁCIDO GRAXO DE 
COCO, HIDRÓXIDO DE POTÁSSIO DIESTERATO DE ETILENO 
GLICOL, ÁLCOOL ETÍLICO, 2,4,4` TRICLORO-2-HIDROXI-DEFENIL 
ÉTER (TRICLOSAN) A 0,3%; HIDROXIETIL CELULOSE; EDTA, 
FORMALDEIDO E ÁGUA. APRESENTADO EM EMBALAGEM 
BOMBONA DE POLIETILENO COM 05 LITROS, DEVIDAMENTE 
ROTULADA COM A IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, PRAZO DE 
VALIDADE, NUMERO DE LOTE, REGISTRO/NOTIFICAÇÃO NO 
MINISTÉRIO DA SAÚDE, FICHA TÉCNICA DO PRODUTO, 
INSTRUÇÕES E CUIDADOS NA UTILIZAÇÃO GALAO 08 

29 
ALCOOL LÍQUIDO 70% ANTISSEPTICO PARA MÃOS 5 LITROS - 
ALCOOL LÍQUIDO 70% 5 LITROS GALAO 03 

30 

CAFÉ TORRADO E MOÍDO EMPACOTADO AUTOMATICAMENTE  
PESO  500 GR COM SELO DE PUREZA ABIC (ASSOCIAÇÃO 
BRASILEIRA DA INDÚSTRIA DE CAFÉ) - CAFÉ TORRADO E MOÍDO, 
FABRICAÇÃO MÁXIMA 30 DIAS. REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 
SAÚDE. CERTIFICADO DA ABIC.CARACTERÍSTICAS: TORRAÇÃO: 
FORTE EM EMBALAGENS DE 500 GRAMAS USO: - MÉTODO 
TRADICIONAL. PCT 45 

31 

AÇÚCAR REFINADO (1 KG) - ORIGEM VEGETAL: SACAROSE DE 
CANA DE AÇÚCAR. DEVERÁ ESTAR ACONDICIONADO EM 
EMBALAGENS PRÓPRIAS CONTENDO A INFORMAÇÃO 
NUTRICIONAL, DADOS DO FABRICANTE E DATA DE VALIDADE 
COM MÍNIMO DE 3 MESES. PCT 10 

32 

ACHOCOLATADO EM PÓ 370G - INGREDIENTES. AÇÚCAR, CACAU 
EM PÓ (30%), POLIDEXTROSE (FIBRA ALIMENTAR), SORO DE 
LEITE EM PÓ, MINERAL [CÁLCIO (CARBONATO DE CÁLCIO)] E 
EMULSIFICANTE LECITINA DE SOJA. ALÉRGICOS: CONTÉM 
DERIVADOS DE LEITE E SOJA. PODE CONTER TRIGO, CEVADA E 
AVEIA. POTE 04 

33 

BISCOITO DE MAISENA PCT DE 350 G - INGREDIENTES: FARINHA 
DE TRIGO ENRIQUECIDA COM FERRO E ÁCIDO FÓLICO, AÇÚCAR, 
GORDURA VEGETAL (SOJA, PALMA), AÇÚCAR INVERTIDO, AMIDO 
DE MILHO, SAL, EMULSIFICANTE LECITINA DE SOJA (INS 322), 
FERMENTOS QUÍMICOS BICARBONATO DE AMÔNIO (INS 503II) E 
BICARBONATO DE SÓDIO (INS 500II), ACIDULANTE ÁCIDO 
LÁCTICO (INS 270), MELHORADOR DE FARINHA METABISSULFITO 
DE SÓDIO (INS 223), AROMATIZANTE, MELHORADOR DE 
FARINHA PROTEASE (INS 1101I). PRAZO DE VALIDADE 4 MESES 
APÓS DATA DE FABRICAÇÃO. DEVERÁ ESTAR ACONDICIONADO 
EM EMBALAGEM PRÓPRIA,CONTENDO AS INFORMAÇÕES 
NUTRICIONAIS,DADOS DA EMPRESA FABRICANTE. PCT 20 

34 

BISCOITO CREAN CRACKER ÁGUA E SAL 350 GR - INGREDIENTES: 
FARINHA DE TRIGO ENRIQUECIDA COM FERRO E ÁCIDO FÓLICO, 
GORDURA VEGETAL (SOJA, PALMA), AMIDO DE MILHO, EXTRATO 
DE MALTE, AÇÚCAR INVERTIDO, SAL, AÇÚCAR, FERMENTO PCT 20 



 

 

 
1.2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme 
Resolução Nº 223/2024, de 06 de fevereiro de 2024. 
1.3. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da assinatura do 
contrato ou do instrumento equivalente, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 
2021. 
 

BIOLÓGICO, FERMENTO QUÍMICO BICARBONATO DE SÓDIO (INS 
500II), ACIDULANTE ÁCIDO LÁCTICO (INS 270), MELHORADOR 
DE FARINHA PROTEASE (INS 1101 I). PRAZO DE VALIDADE 6 
MESES APÓS DATA DE FABRICAÇÃO. DEVERÁ ESTAR 
ACONDICIONADO EM EMBALAGEM PRÓPRIA,CONTENDO AS 
INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS,DADOS DA EMPRESA FABRICANTE. 

35 

LEITE UHT INTEGRAL (1 LITRO) - INGREDIENTES: LEITE 
INTEGRAL E ESTABILIZANTES CITRATO DE SÓDIO, TRIFOSFATO 
DE SÓDIO, MONOFOSFATO DE SÓDIO E DIFOSFATO DE SÓDIO. PCT 40 

36 

REQUEIJÃO CREMOSO TRADICIONAL (480G) - CREME DE LEITE, 
ÁGUA, MASSA LÁCTEA (LEITE PASTEURIZADO, CLORETO DE 
CÁLCIO, FERMENTO LÁTICO E COAGULANTE), AMIDO 
MODIFICADO, CLORETO DE SÓDIO, EMULSIFICANTE 
POLIFOSFATO DE SÓDIO, REGULADOR DE ACIDEZ ÁCIDO LÁTICO 
E CONSERVADORES SORBATO DE POTÁSSIO E NISINA.DEVERÁ 
ESTAR ACONDICIONADO EM EMBALAGENS PRÓPRIAS CONTENDO 
A INFORMAÇÃO NUTRICIONAL, DADOS DO FABRICANTE E DATA 
DE VALIDADE COM MÍNIMO DE 2 MESES NO ATO DA ENTREGA. POTE 20 

37 

BISCOITO AMANTEIGADO SABORES 
COCO,LEITE,CHOCOLATE,INTEGRAL,NATA,TRADICIONAL (280 GR) 
- FARINHA DE TRIGO ENRIQUECIDA COM FERRO E ÁCIDO 
FÓLICO, AÇÚCAR, GORDURA VEGETAL (SOJA, PALMA), AMIDO DE 
MILHO, AÇÚCAR INVERTIDO, SAL, FERMENTOS QUÍMICOS 
BICARBONATO DE AMÔNIO (INS 503II) E BICARBONATO DE 
SÓDIO (INS 500II), ACIDULANTE ÁCIDO LÁCTICO (INS 270), 
EMULSIFICANTES LECITINA DE SOJA (INS 322), MELHORADOR DE 
FARINHA METABISSULFITO DE SÓDIO (INS 223), 
AROMATIZANTE. PCT 20 

38 

AZEITE DE OLIVA EXTRA VIRGEM  VIDRO - AZEITE DE OLIVA 
EXTRA  VIRGEM SEM ADITIVO NEM CONSERVANTES COM ACIDEZ 
INFERIOR A 0,50% DE COR AMARELO ESVERDEADO EM 
EMBALAGEM DE VIDRO (500 ML). DEVERÁ ESTAR 
ACONDICIONADO EM EMBALAGENS PRÓPRIAS CONTENDO A 
INFORMAÇÃO NUTRICIONAL, DADOS DO FABRICANTE E DATA DE 
VALIDADE COM MÍNIMO DE 4 MESES.  04 

39 
MANTEIGA COM SAL POTE DE 500G - CREME DE LEITE, CLORETO 
DE SÓDIO (SAL) E CORANTE NATURAL DE URUCUM INS 160B. POTE 25 

40 

REFRIGERANTE, COMPOSTO DE EXTRATO DE COLA, AGUA 
GASEIFICADA, AÇÚCAR, EXTRATOS VEGETAIS, CAFEÍNA, 
CARAMELO, CORANTES ARTIFICIAIS, ACONDICIONADO EM 
GARRAFA PET DE 02 LITROS. UND 25 

41 

REFRIGERANTE, COMPOSTO DE EXTRATO DE GUARANÁ, AGUA 
GASEIFICADA, AÇÚCAR, EXTRATO DE SEMENTE DE GUARANÁ, 
CORANTES ARTIFICIAIS, ACONDICIONADO EM GARRAFA PET DE 
2 LITROS. UND 25 

42 

BALDE, MATERIAL:PLÁSTICO, TAMANHO: MÉDIO, MATERIAL 
ALÇA: ARAME GALVANIZADO, CAPACIDADE: 10 L, COR: AZUL OU 
PRETO, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: NÃO APLICÁVEL UND 06 

43 

PILHA ALCALINA GRANDE, TIPO D, MODELO LR20, 1,5V, SEM 
MERCÚRIO E CÁDMIO, USO GERAL, NOVA, ORIGINAL, NÃO 
RECARREGÁVEL, EMBALAGEM LACRADA, VALIDADE MÍNIMA DE 12 
MESES, EMBALAGEM COM 02 UNIDADES UND 08 

44 

PILHA ALCALINA PALITO AAA, TIPO LR03, 1,5V, SEM MERCÚRIO E 
CÁDMIO, USO GERAL, NOVA, ORIGINAL, NÃO RECARREGÁVEL, 
EMBALAGEM LACRADA, VALIDADE MÍNIMA DE 12 MESES, 
EMBALAGEM COM 02 UNIDADES UND 12 

45 

PILHA ALCALINA MÉDIA, AA, TIPO LR6, 1,5V, SEM MERCÚRIO E 
CÁDMIO, USO GERAL, NOVA, ORIGINAL, NÃO RECARREGÁVEL, 
EMBALAGEM LACRADA, VALIDADE MÍNIMA DE 12 MESES, 
EMBALAGEM COM 02 UNIDADES UND 10 



 

 

1.4.O contrato ou outro instrumento hábil que o substitua oferece maior detalhamento das 
regras que serão aplicadas em relação à vigência da contratação. 
 
2. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: 
 
SUSTENTABILIDADE 
 
2.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do 
objeto, devem ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de 
Contratações Sustentáveis. 
 
SUBCONTRATAÇÃO 
 
2.2.Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 
 
GARANTIA DA CONTRATAÇÃO 
 
2.3.  Não será exigida a garantia da contratação de que tratam os arts. 96 e seguintes 
da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
3. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO: 
 
CONDIÇÕES DE ENTREGA 
 
3.1. O fornecimento será parcelado e deverá obedecer à periodicidade diária. 
 
3.3. Arcar com as despesas de carga, descarga e frete referentes à entrega dos bens, 
inclusive os decorrentes de devolução e reposição dos bens recusados por não atenderem 
a este Termo de Referência;  
 
3.4. Responder por quaisquer danos causados aos empregados ou a terceiros, oriundos de 
sua culpa ou dolo durante o fornecimento do objeto deste Termo, os quais não serão 
excluídos ou reduzidos em decorrência do acompanhamento exercido pelo Contratante;  
 
3.5. Atender a toda a legislação vigente (no âmbito federal, estadual e municipal), durante 
o fornecimento do objeto deste instrumento; 
 
3.6. Agendar previamente a entrega com o Agente Administrativo, por meio do endereço 
eletrônico: licitacao@camaramonteaprazivel.sp.gov.br. No caso de entrega feita por 
transportadoras, estas deverão ser orientadas pela contratada sobre essa obrigação, sob 
pena de recusa do recebimento 
 
3.7. Disponibilizar pessoal suficiente e adequado para a descarga, para a movimentação e 
para a efetiva entrega dos bens ao CONTRATANE; 
3.8. Entregar os bens nos exatos termos constantes no edital e na proposta ofertada, 
principalmente no tocante à unidade de fornecimento e à marca indicada na proposta 
comercial original, sob pena de recusa de recebimento.  



 

 

 
3.9. Eventuais requerimentos de substituição de marca deverão ser protocolados pela 
contratada, antes do vencimento do prazo de entrega, para serem submetidos à análise 
da equipe técnica do Contratante e, posteriormente, à decisão da autoridade competente;  
 
3.10. Os requerimentos em questão devem ser acompanhados de justificativa, da 
indicação da nova marca, com caraterísticas equivalentes ou superiores àquela da 
proposta comercial original, bem como dos documentos comprobatórios, tais como 
catálogos, fichas técnicas, amostras e etc. 
 
3.11. Arcar com as despesas decorrentes de ensaios, testes, laudos e demais provas 
exigidas por normas técnicas oficiais para a boa execução do objeto do contrato, quando 
necessário, nos termos do § 4º do artigo 140 da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 
3.12. O objeto deverá ser entregue observando-se as seguintes condições: 
 
a) A entrega deverá ser agendada previamente com o Agente Administrativo, por meio do 
endereço eletrônico: licitacao@camaramonteaprazivel.sp.gov.br, sob pena de recusa de 
recebimento; 
 
b) Local de entrega:Praça São João nº 161 – Bairro Centro – CEP 15150-000 – Monte 
Aprazível– SP 
 
c) Horário de recebimento: 08h00 às 11h00 e das 13h00 às 16h00. 
 
3.13. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, 
pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de 
posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo 
de Referência e na proposta. 
 
3.14. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser 
substituídos no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da notificação do contratado, às suas 
custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
 
3.15. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 05 (cinco) dias, contados do 
recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade dos bens e 
consequente aceitação mediante termo detalhado. 
 
3.15.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida 
dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento 
definitivo no dia do esgotamento do prazo. 
 
3.16. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 
solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita 
execução do contrato. 
 



 

 

GARANTIA 
 
3.17. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 
1990 (Código de Defesa do Consumidor). 
 
4. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO: 
 
4.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial (caput do art. 115 da Lei nº 14.133, de 
2021). 
 
4.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 
anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila (§5°do art. 115 da Lei nº 14.133, 
de 2021). 
 
4.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 
contrato, ou pelos respectivos substitutos (caput do art. 117 da Lei nº 14.133, de 2021).  
 
4.3.1. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à 
execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas 
ou dos defeitos observados (§1º do art. 117 da Lei nº 14.133, de 2021). 
 
4.3.2. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das 
medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse 
sua competência (§2º do art. 117 da Lei nº 14.133, de 2021). 
 
4.4. O Contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a 
suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados 
(art. 119 da Lei nº 14.133, de 2021). 
 
4.5. O Contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou 
a terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (art. 120 da Lei nº 
14.133, de 2021). 
 
4.6. Somente o Contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato (caput do art. 121 da Lei nº 
14.133, de 2021). 
 
4.6.1. A inadimplência do Contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e 
comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não 
poderá onerar o objeto do contrato (§1º do art. 121 da Lei nº 14.133, de 2021). 
 



 

 

4.7. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de 
mensagem eletrônica para esse fim (§2º do art. 44 da IN 5, de 2017). 
 
4.8. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato (§1º do art. 44 da IN 5, de 2017). 
 
4.9. Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a situação da 
empresa junto ao Sicaf. 
 
4.10. Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários 
Federais e à Dívida Ativa da União, o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) e a 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), caso esses documentos não estejam 
regularizados no SICAF. 
 
5. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE 
FORNECIMENTO: 
 
5.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa 
de licitação, com fundamento na hipótese do art. 75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021, que 
culminará com a seleção da proposta de menor preço global. 
 
5.2. As exigências de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista são as usuais para a 
generalidade do objeto, conforme disciplinado no Anexo I do Aviso de Contratação Direta. 
 
5.3. Os critérios de habilitação econômico-financeira a serem atendidos pelo fornecedor 
estão previstos no Anexo I do Aviso de Contratação Direta. 
 
6. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
 
6.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento Geral da Câmara Municipal. 
 
6.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação: 
FICHA 027. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 



 

 

ANEXO III  
DECLARAÇÃO  

(FASE DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA) 
 
 
 
Eu ___________________ (nome completo), representante legal da empresa 
_____________________ (denominação da pessoa jurídica), participante do Processo 
Administrativo nº 006/2025, realizado pela Câmara Municipal de Monte Aprazível, 
DECLARO, sob as penas da lei:  
 
a. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 
 
b. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta e 
seus Anexos; 
 
c. Cumprimento das exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213, de 1991; e 
 
d. Que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir dos 14 
(quatorze), na condição de menor aprendiz, nos termos do inciso XXXII do art. 7° da 
Constituição Federal. 
 

Monte Aprazível, XX (dia), de XXX (mês) de 2025. 
 
 
 

______________________________________________ 
Nome e assinatura do representante legal 

RG nº ........................... 
CPF nº .......................... 
E-mail: ......................... 

 


